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REQUERIMENTO Nº                       , DE 2023 

(Da Dep. Bia Kicis) 
 
 
 

Requer a realização de Audiência 
Pública para debater a obrigatoriedade 
de crianças de 6 meses a 5 anos a tomar 
vacinas contra a Covid-19, em virtude 
da inclusão da vacina no Programa 
Nacional de Imunização (PNI) 

 

Senhora Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública para 

debater a obrigatoriedade de crianças de 6 meses a 5 anos a tomar vacinas 

contra a Covid-19, em virtude da inclusão da vacina no Programa Nacional de 

Imunização (PNI), com os seguintes convidados: 

1) Nísia Trindade, Ministra da Saúde; 

2) Dr. Roberto Zeballos, Médico Mestre e Doutor em imunologia; 

3) Dr. Francisco Cardoso, Médico Infectologista;   

4) Dr. Cassio Jose Micelli Guimarães, Médico Cardiologista; 

5)       Dr. Caio Salvino, Farmacêutico Bioquímico e Microbiologista;   

6) entidades e profissionais ligadas ao tema; 

7) representantes da sociedade civil. 
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JUSTIFICATIVA 
 
  

Conforme veiculado pela imprensa, o Ministério da Saúde incluiu a 

vacinação contra a Covid-19 no Programa Nacional de Imunização (PNI), 

tornando-a obrigatória no caderno de vacina de cidadãos dos 6 meses até os 5 

anos de idade 

Por esta razão, é importante a Audiência Pública com a presença de 

especialistas para esclarecimento acerca da obrigatoriedade vacina em crianças 

e as possíveis punições em caso de descumprimento. 

 

 
Sala da Comissão, 3 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

Deputada BIA KICIS 

PL/DF 
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